
PREFEITURA MUINICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 230/2024

FIs.:

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 004/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aos 06 de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n® 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para fiitura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos., especificados no Edital do CONCORRÊNCIA
- ELETRÔNICA - SRP N" 004/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 004/2024 - CPL/PMC,
encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78 Telefone: (99) 91000-7234

Endereço: rod br 226, 1910, campos dantas, Presidente Dutra, E-mail: Iealempreendimentosltda@outlook. eom
Maranhão

Representante Legal: Jancs Santos Viana
CPF: 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item

1

Descrição

Prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de poços artesianos.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca Unidade

Serviço Serviço

Valor Total

Quant.

1

Valor Unit.

RS
650.565,15

R$ Total

RS
650.565,15

R$ 650.565,15

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

Página 1 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, baino Centro - Cep. n" 65.590-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br



230/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.:___j^__

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e fútmas decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anterioimente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
sohcitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Mimicipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penaüdades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avahem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

j  , 6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
^  cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, paia verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fiimado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante paia órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contiatante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade paiticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aphcação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.
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11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fízerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Temo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, confome o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP
N° 004/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comaica desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 06 de Agosto de 2024.

JANES SANTOS

VIANA:73071498268™™r«s«.,3w
Ivan Prudêncio da Silva Janes Santos Viana

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n° 730.714.982-68
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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29 102.516 |OSE ALBERTO MENDONÇA 09/10/1983 63 0 0,00 63,00Classlficado

30 106.206 WENDSON DINI2 CARVALHO 05/11/2005 63 0 0,00 63,00Classi(ícado

31 102.191 DANILO DE JESUS BARROS 17/10/1989 63 0 0,00 63,00Classi(icado

32 104.480 iOSE DO CARMO AZEVEDO ARAÚJO 07/11/1989 63 0 0,00 63,00Classificado

33 105.018 RODRIGO FERRAZ FARIAS 10/12/1994 62 0 0,00 62,00Classificado

34 100.777 RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 14/03/2001 62 0 0,00 62,00Classificado

35 104.893 TASSILA KARLIANE GASPAR SILVA 28/08/1994 62 0 0,00 62,00Classificado

36 102.966 ViaOR GABRIEL MOREIRA PAIXAO 05/08/2000 62 0 0,00 62,0ÜCiassificado

37 105.805 ADRIANO PEREIRA PINHEIRO 12/07/1985 61 0 0,00 61,00Classlficado

38 103.765 CLEONILDE DOS SANTOS MORAES 16/10/1992 61 0 0,00 61,00Ciassificado

39 105.673 AILTON LELIS CORRÊA 23/10/1991 60 0 0,00 60,00Classifícado

40 104.749 VALBERLANDIA SOUZA DA LUZ 07/12/1993 60 0 0,00 60,00Classificado

41 102.774 BRUNO LUAN PINHEIRO SOUSA 04/05/2005 60 0 0,00 60,00Ciassificado

Total do Cargo; 41

* Candidatos PCD Total : 331

1  1 Pessoa com Deficiência (PCD)

D008 4GENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS

Ordem nscrição Nome do Candidato Nascimento Objetiva ESPDiscursiva Título Total Situação

1 101.489 DERECK BRUNO ALMEIDA SERVULO 14/02/2001 68 42.00 0,00 58 Aprovado

Total do Cargo : 1

Í023 MOTORISTA

Ordem Inscrição ^Jome (do CanidiiJato Nascimento Objetiva ESPDiscursiva Título Total Situação

1 104.240 DOMINGOS SEREjO NETO 10/03/1994 60,00 48,00 0,00 60 Aprovado

1 Total do Cargo : 1

* Candidatos PCD Total: 2

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA

Código identificador: db65f8012cd3440186b40934ee024030

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DO CONTRATO N» 051/2024-DC/PMC. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 046/2024-PMC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-EXTRATO DO CONTRATO

NS 051/2024-DC/PMC. Processo Administrativo n» 046/2024-PMC.

CONTRATANTE! Prefeitura Municipal de Carolina, CNPJ ns

12.081.691/0001-84. CONTRATADA: MS ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CNPJ NS 35.270.559/0001-16. OBJETO:

objeto é a implantação do sistema de irrigação do estádio Fiávio Ribeiro
Barros no bairro do Brejinho, de interesse da Secretaria Municipal de
Esportes. VALOR; R$ 202.315,00 (duzentos e dois mil trezentos e
quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 02

- Secretaria Municipal de Esportes; Fonte de Recurso 500 -
«^^ursos não vinculados de impostos; Projeto/Atividade 27 122 0002
2098 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes; Natureza de
Despesa 3 3 90 39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
Prazo de Vigência; até 31.12.2024, contado a partir da data da
assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021. DATA

DA ASSINATURA: 06.08.2024. SIGNATÁRIOS: ANDRÉIA MOREIRA
PESSOA ANTONIOLLI, CPF n^ 819.836.383-15 - Secretaria Municipai de

Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo e FRANCISCO
WALLiSON COSME DA SILVA, CPF n» 009.925.443-35 - Representante

Legal da MS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP.
Carolina/MA, 06 de agosto de 2024. ANDRÉIA MOREIRA PESSOA
ANTONIOLLI - Secretária Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo.

Publicado por: AMILTON FERREIRA GUIMARãES

Código identificador: Ilca94541a9a94f5fl4b9b52ca38558e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
022/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 037/2024. PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N® 022/2024. HOMOLOGO o procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA SRP N®
022/2024 em favor da empresa WB SOLUCOES E ENGENHARIA

LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
31.617.831/0001-30, localizada na Rua Nova Jerusalém, s/n. Bairro

Santa Quitéria, município de Bacabeira/MA, CEP; 65.143-000,
representada pela Sra. WESLLYANNY BRUNNA KARENN DIAS
COSTA, portador do CPF n® 609.020.413-71 e do RG n®

0429819520110 SSP-MA, com o valor global de R$ 3.767.899,66
(TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E SESSENTA E SETE MIL E
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS).; e em favor da empresa A. A. FERREIRA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
10.633.978/0001-44, localizada na Avenida Jusceiino Kubtisckek, 94.

Centro. Centro Novo do Maranhão/MA, CEP 65299-000, representada

pelo Sr. ALEXSANDRO AROUCHA FERREIRA, portador do CPF n®
929.329.243-20, com o valor global de R$ 760.000,00 (SETECENTOS

E SESSENTA MIL REAIS), que consiste na Ata de Registro de Preços

n» 011/2024, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E
FUTURA" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, em
conformidade com especificações e quantidades constantes no termo

de referência (ANEXO I), parte integrante deste editai. Centro Novo do
Maranhão/MA, 05 de agosto de 2024. JOEDSON ALMEIDA DOS

SANTOS - Prefeito Municipai de Centro Novo do Maranhão/MA.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: dbb97e01c0425469814B0006d9d86b8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2024 - CPL/PMC

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 004/2024 ■ CPL/PMC

PROCESSO N® 230/2024
FOLHAS:
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Aos 06 de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da

SECRETARiA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal ns

064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura

e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos poços artesianos., especificados no Edital do
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N9 004/2024 - CPL/PMC,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

antidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
.^^{TICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2^ do art. 86 da

Lei Federal n» 14.133/2021.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N5 004/2024 - CPL/PMC,
encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LFAL RMRREENDIMENTOS LTÓA

:NPJ: 30.169.852/0001-78 Telefone: (99) 91000-7234

Endereço: rod br 226.1910, campos dantas, Presidente Outra.
Maranhão

E*mail: lealempreendimentosltda@QutioDk.com

ítepresentaRte Lefsl: Janes Santos Viana
:PF; 73Ü.714.9B2-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Ouant. Valor Unít. RS Total

Gestação de serviços de manutenção preventiva
? corretiva de poços artesianos.

Serviço serviço 1 650565.15 RS fiSQ.565.15

Total U 6S0365.15

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado

anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n» 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

FOLHAS: hS3
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6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÀO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penaiidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
""RENCiADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

^^ jado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

istro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
WLei nfi 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no inciso Ml, art. 13 do Decreto Municipal n»

064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n» 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n^ 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"

emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de

Referência - Anexo li do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do

contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse

se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV rio art. 156 da Lei Federal

FOLHAS:
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nB 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências Incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente:

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

^  4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
enciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

^iffecessldade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. /\s Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP NB 004/2024 - CPL/PMC e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 06 de Agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações InsUtucionais e Planejamento
iiRGÀO GERENCIADOR

lanes Santos Viana
CPF ns 730.714.382-68

3ENEFICIÁRI0

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 62cfc706498bbf7874ed61d77c0342a8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
iFoLHAij:

I

Ass:

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Ns 028.2/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, estado do MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Finanças, com sede no Avenida

Chico Brito, ns 902, Centro, CEP: 65.975-000, ESTREITO - MA, inscrita no CNPJ sob o n» 07.070.873/0001-10, por intermédio da Secretaria
Municipal de Finanças, neste ato representada pelo Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal de Finanças, brasileiro, portador do RG
nfi 028043852004-8 e CPF n® 014.256.453-21, torna público que, após constatada a regularidade da instrução do processo n^ 02.18.051/2024,
conforme Parecer da Procuradoria Gerai do Município, aderiu à Ata de Registro de Preços nS 028.2/2023, gerenciada pela Prefeitura
Municipal de Açailândia - Maranhão, Pregão Eletrônico ns 028/2023, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS (EXPEDIENTE, COPA E COZINHA) PARA O MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA,
MEDIANTE ADESÃO DE ARP NB 028.2/2023 - DAVINÓPOLIS - MA, dos itens registrados na ATA SRP, junto à empresa vencedoras IMPEL
IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 05.574.795/0001-65, com sede na Rua Godofredo Viana, n 715 - Térreo,

Bairro Centro, no Município de Imperatriz - MA, CEP: 65900-100, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ANCELMO DE SOUZA, portador da Cédula
de Identidade n^ 056920132015-0 SSP/MA e CPF n® 060.098.831-72, conforme planilha abaixo:

lltem lOuant. |Und. [Descrição iMarca |Valor Unit. |Valor Total |

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP NB 028.2/2023

CERTIFICADO DIGITALMENTE www.famem.org, br


